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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDo MuNrcrpel oe saúoe
CONTRATO NO 27 - 2022 FMS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS QUE FIRMAIVI O FUNDO
MUNTcTPAL or saúoe DE rraBr E A
EIVIPRESA JLM DISTRIBUIDORA COMERCIO
E SERVIçOS EIRELI.

Pelo presente lnstrumento particular de Contrato, reuniram-se, de um lado o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI/SE, Pessoa lurídica de Direito Público Interno, inscrito no
CNPJ sob no 11.626.236/0001-54, com sede administrativa na Rua da Floresta, no. 103 - Centro
- cEP 49.870-000 - Itabi - Sergipe, aqui representado pelo seu Secretário o Sr, LUCAS SANÍOS
DE OUVEIRA, brasileiro, portadora R.G. no.: 3.610.581-3 SSP/SE e inscrito no C.P.F. sob o no
068.113.675, residente e domiciliado na Rua da Floresta, no 363, centro, na cidade de Itabi/SE
denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JLM DISTRIBUIDORA COMERCIO
E SERVIçOS EIRELI, localizada na Rod BR 101Km 98 Sitio cananga, no s/n, Bairro: Povoado
Cajueiro, Cep: 49.100-000, São Cristovão/SE, inscrita no CNPJ/14F no 27 .602.029/oo1l-oa,
representada neste ato pela sua sócia administradora Sra, Pamella Karen Rolemberg I\4ercês,
brasileiro (a), portador (a) do RG: no 3.011.109-9/SE e CPF no 013.534.135-35, residente e
domiciliado na Rua Teixeira de Freitas, no 272, Cepi 49.020-530, Bairro: Salgado Filho,
Aracãju/SE, doravante deno_minada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de
Contrato, por meio de PREGÀO ELETRONICO no 06/2022, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

2.1. A presente licitação tem como objeto à aQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICIPIO, DE ACORDO
COM A PROPOSTA DE EMENDA NO 11626.236000/ 122O-O1, CONFORME
EspEcrFrcaçõEs rÉcNrcas corsrenreSlõIIEIõTEEsrE EDrral.

cúusulA TERCETRA - PREçO E DAS CONDrçõES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso rII,
da Lei no 8.666/93)r

3.1. Pelo fornecimento descrito no edital, o FUNDo MUNIGIPAL DE SAÚDE DE ÍTABr pagará
à CONTRATADA a impoftância global de R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta
reais), referente ao Item 25, conforme propostas da contratada em anexo e de acordo com o
fornecimento, até o término do contrato.

3.2.Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

3.3.O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

3.4.o pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente à ordem de
fornecimento expedida pelo Fundo Municipal de Saúde, com apresentação dos seguintes
documentos:

Rua da Florêsta. no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergipe Telefone (79) 3314-1258
CNP.I: 11.626.236/0001-54
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1.1. O^ presente Contrato obedece aos termos da Proposta apresentada no PREGÃO
ELETRONICO no 0612022 FMS.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO OBJETO (ait.55, inciso r, da Lei no 8.666/93)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.5.Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

3.6.Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e

liquidada(s); Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a CNDT e

AO FGTS;

3.7, Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Cêntro - Cep: 49.870-000 - Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credorês;

3.8. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas dàs respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.32011964, art. 50 e 70, § 20, inciso uI, da Lei no 8.666/93.

Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
para tânto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de 1olo (um por

cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagamento, nos termos
deste contrato, até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSU LA OUART - DÀ VTGÊNCIÂ Íart.55 inciso IV dã I êi no R-666 /q3l-

4.1 - O prazo de vigência dêste contrato será até 31 de Dezembro de 2022, a parti da data de
sua assinatura.

4.2 - Os equipamentos, objeto dêste contrato, serão entregues mediante solicitação deste Fundo
Municipal de Saúde, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação.

Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente

realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limate de 25olo (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §1o da Lei no. 8.666/93.

4.3 - Deverão acompanhar os equipamentos os manuais de operação, certificados de garantia
do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, em português;

4.4 - Lista dos locais onde o Município poderá obter assistência técnica especializada relativa aos
equipamentos, dentro do Estado de Sergipe.

4.5 - Não serão aceitos equipamentos que não tenham assistência técnica especializada dentro
do Estado de Sêrgipe.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECÊBIMENTO DO OB]ETO (ATt. 55. iNCiSO IV. dA
Lei no 8.666/93).

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letrã "4", "b", da Lei 4.666/93,
com as alterações posteriores.

5.2- Caberá Autoridade Competente, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s)

Rua da Florestê. no 103 - Bairro Centro Cepr 49.B70-000 - Itabi Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPI: 11.626.23610001-54
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Nota(s) Fisca(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo comas
especificações contidas no Anexo I deste Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DOTACAO ORCA ENTARIA íart. 55. inciso v- da Lêi no

8.666/93).

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do

orçamento para o exercício financeiro de 2022, conforme abaixo:

Poder: 2 - Executivo
Ôrgão: 3 - Fundo Municipâl de Saúde
Unidade: 6006 - Fundo Municipãl de Saúde
Aúvidade: í 0.303.0007.2011 - Gestão Voltadas a PrestaÇão dos Serviços da Atenção Primaria
,1,+90.52.00.00 - Equipamentos e lvlaterial Permanente
Fonte de Recursos: 16000000

CúUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55. iNCiSO

vII e XIII. da Lei no 8.666/931.

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da
CONÍRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas e outros documentos;

7,1,2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação do serviço objeto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;

7.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao
seu perfeito atendimento.

7.7.7 - fiscalizara execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7.2 - Dos Encârgos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,
observada sua proposta.

7,2.2 - set responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrâto, tais como:

7.2.1.1 - salários;

7.2.f .2 - seguros de acidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7 .2.L.4 - indenizações;

7.2.7.5 - vale-refeição ;

Ruê da Floresta, no 103 - Bairro Centro Cep: 49.870-000 - ltabi - SeÍgipe - Telefone (79) 3314-1258
CNPI: 11.626.236/0001-54
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7.2.1.6 - vale-transporte; e

7.2,L,7 - oulras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

7.2.2 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - ser responsável pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CoNTRATANTE;

7.2.4 - set responsável por quaisquer dânos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregados durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.2.? - manler, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigaçõ€s Sociais, ComerEiais e Fiscais:

7.3.2 - assumir a responsa b ilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas
os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civilou penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
contrato.

ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

7.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRÂTANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CoNTRATANTE.

7.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáraos e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com ã

COÍ{TRATANTEi

CLÂUSULA OITAVA - DÀS PFNÀLIDÂDES E MULTAS íãTt.55- in.i<ô \/II- de Lêi no
a.666/93).

8.1 - Em casos de inexecução pãrcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou
comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitação, a

Administração Municipal poderá, garantida a ampla dêfesa e o contraditório, aplicar, clJmulativa

Ruê da Floresta. no 103 - Bairro Centro - Cep; 49.a70-000 - Itabi - Sergipe - Telefone (79) 3314-1254
CNPI: 11.626.23610001-54
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ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofÍcio, sobre a existência de
faltas leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

8.1,2.1 - 5olo (cinco) por cênto do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para
assinatura do contrato.

8.1.2.2. De 1olo (um) a 10o/o (dez por cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados:

a) Atraso de 01 a 05 daas: multa diária de 1olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;
c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de 5olo;
d) Atraso de 15 a 20 dias: multa diária de 8olo;

e) Atraso acima de 20 dias: multa diária de 10olo

§ 1o: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado infraçâo contratual gravíssima,
autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penalidades.

14.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de
despesas, a depender da falta cometida.

8.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação.

8,2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigada
para o certame, ensêjar o retardamento da execução de seu objeto, não mantaver proposta, não
celebrar o contrato, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prevastas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

r^r ^rrcrll À ttatN^ - ne ocrr<i^ /',1 Êa iá-iê^ \rTtT ,l

9.1 - A rescisão contratual poderá ser:

9.1.1 - Oeterminada por ato unilateral e escrito da Administrâção;

9.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria
competente, descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar âdministrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei

8.4. Do âto que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar
dâ respectiva ciência.

8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado ampedimento ou de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

Rua da Floresta, no 103 Bajrro Centro - Cep: 49.470-000 - Itabi Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
CNP.I: 11.626.23610001-54
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que haja conveniência para esta Administração PÚblica;

9.1.3 - Judicial nos termos da Legislação.

9.1.4 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE se reversa o direito de a qualquer momento, por

interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a

ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregues/ mediante simples notificação extra judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quarenta e oito) horas.

9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI
a comprovar a impossibilidade para prestaçâo de serviços do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execuSo, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2-7 - A decretação de falência ou a anstauração dê insolvência civilda licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturãs devidas por maas de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;
at at tct tt 

^ 
riEatMÀ riÍr aat ÀtÍD 

^T^ 
NÍE Àtat a^ ^É DEêr.rc^ír /- -à

55, inciso Ix, da Lei no 8.666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do prêsente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aÍtigo
77 e 80 da Lei no 8.666/93.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA ExEcucÃo Do coNTRÁTo

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contratuais e pelos preceitos de dareito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei Federal no 8-666/93, c/c o inciso XIl, do aÍtigo 55, do mesmo Diploma Legal.

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no 06/2O22-FMS, fundamentada nos

termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente
nos cãsos omissos, fazendo parte integrante do processo o Edital do Pregão Eletrônico e Proposta

da Contratada.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - pA vrNculAcÃo Do EDrraL E LEGTSLACÃo
APLICÁVEL (art.55, inciso IX e Xrr, da Lei no 8.666/93).

Rua da Floresta, no 103 - Bôirro Centro - Cep: 49.870_000 - ltabi - Sergipe Íelefone (79) 3314-1258
CNPI: 11.626.23610001-54
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cúusuLa oÉcrma tencernl - oas aLTemcÕes rert. es, Lei n. g.eeergst.

13.1. - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que sê fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§2o, II da lei no 8.666/93.

rr írrcrrr a nÉrrrra ôr!ÀorÂ - nô ÀaôMDÀNI{ÂMFNTn F nÀ FlsaÀt tzo,cítt t o,* az
Lei no 8.666/93).

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
fica designada a servidora LUCILAN FERREIRA DOS SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde de Itabi/SE, para acompanhar e fiscalizar execução do presente
Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

14.2 - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§1o - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qua lidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cúusuLA DÉcrMA ourNTA - Do RECEBTMENTo Do oBJETo (art. 73, Lei no 8.666/93).

15.1. - O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto ari. 73,1Í, a e b da Lei
no 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - Do FoRo (art. 55, §20, Lei no a.666/93).

16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

f6.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presente Contrato em o2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurÍdico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

llabilsE, 22 de Novembro de 2022.

Testemunhas

LUCAS SANTOS DÉ

ouvEt8ft068r r367580 dd6 )02, zo ,5r5 a6 0 @

LUCAS SANTOS DE OLIVEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

MERCE§ or r534r ;ljfgIiliulf55

JLM DISTRIBUIDORA COMERCIO E
SERVIçOS EIRELI

CONTRÂTADA

otq.a6í.T06-36CPF:

CPF /cLt 11? 5Éí

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870-000 - Itabi Sergipe Telefone (79) 3314-1258
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ANEXO I

EI{PRESAI ]LM DISTRIBUIDORA COIqERCIO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ: 27.602.029/0001-08 FONE: (79) 3086 2834

ENDEREçO: LocalLzâdâ na Rod BR 101 Krn 98 Stio Cãnanga, no
s/n, Bairro: Povoado Cajue ro, Cep: 49.100 000, São Cristovão/SE

E-MAIL: jlmdistrlbuldora@gmall.com

REPRESENTANTE LEGAL: Pamella Karen Rolêmberg l4erces

ITEM DESCRTçAO DOS PRODUTOS U NID QUANT
MARCA/FABRI

CANTE
MODELO

V. UNIT V. TOTAL

25

ÂR CONDICIONADO _ TIPO SPLIT,
CAPACTDADE DE 9.000 BryS,
INVERTER, CICLO: FRIO; FUNçAO:
REFRIGERAçAO/ DESUMIDIFICAÇAO/
VENILAçÃO; FILTRO:
ANNBACIERIAS/ HEPA/ HIGH
DENSITY/ FILTER; SELO
INM ETRO/PROCEL "A' CORj BRANCO;
SILENCIOSO; VOLTAGEI.4: 22OV
AIUSTE AUTOI4ATICO; COI4: 01
CONTROLE REIVIOTO; 01
ÊVAPORADORA; 01
CONDENSADORA; DIRECIONADORES
DE AR: HORIZONTAL/VERTICAL;
FREQUENCIA IIINIMAi 60 HZ; VAZAO
DE AR MINIT4A: 5OO 143/H - T4INIIIO;
GAS: R4104

UND 03 R$ 1.650,00 R$.1.9s0,00

TOTAL GERAL R$ 4.9so,oO

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDo MuNrcrpal oe seúor

Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro Cep: 49.870-000 - Itabi - Sergip€ Telefone (79) 3314-1254
CNPJ: 11.626.236/0001 54
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AGRATTO SPLIT
INVERTER NEO
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